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Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0016506/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 54803 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 371.265,81 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 54803 

referente ao não recolhimento de R$ 184.324,43 a título de ISS na qualidade de 

contribuinte relativo às competências de maio de 2013 a maio de 2016. 

O valor apurado refere-se à diferença entre o valor recolhido pelo contribuinte e 

o apurado em fiscalização documentada nos autos da Ação Fiscal nº 

0300003717/2018, na qual foi constatado o irregular enquadramento dos 

serviços prestados no sub item 7.01. 

A autoridade fiscal concluiu ter havido no período citado a prestação do serviço 

tipificado no sub item 17.02 tributado com a alíquota de 5%. 

Irresignada com a cobrança, ATNAS ENGENHARIA apresentou impugnação a 

ela em 25/05/2018 aduzindo: 

Fundamentação insuficiente do Auto de Infração evidenciada por meio da 

transcrição de passagens genéricas e abstratas que sonegaram informações 

importantes à defesa do contribuinte. 

Que a matéria objeto de autuação consubstanciada nos contratos de prestação 

de serviços nº 60000073896122; 08020062767102 e 01050082524132 encontra-se 

ainda sob análise em processo de consulta, o que impediria a instauração de 

procedimento fiscal até sua decisão final. 

Que o lançamento ora guerreado reedita cobrança de tributo efetuada por meio 

do Auto de Infração nº 00178/13 e pelo Auto de Infração nº 54802. 
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Quanto ao mérito da autuação, afirma ter ocorrido a prestação de atividade 

meio, que não poderia ser tributada, e que o objeto dos contratos representa a 

prestação de serviços de engenharia, em consonância com o enquadramento 

realizado pela recorrente, afastando a competência tributária de Niteroi.  

A decisão de primeira instância acolheu o parecer de fls. 32 e seguintes dando 

total provimento à peça impugnativa para cancelar o Auto de Infração, 

constatando ter havido a incorreta tipificação dos serviços prestados, pelo Fiscal 

autuante. 

 

É o relatório 

Os serviços prestados pela recorrente e objeto de autuação encontram-se 

descritos no bojo dos contratos 0802.0062767.10.2, que tem por objeto a 

prestação de serviços de engenharia na construção e montagem da 

ENGENHARIA/IETEG/IETR.; 6000.0073896.12.2 que tem por objeto a 

prestação de serviços de engenharia na implementação da 

ENGENHARIA/IETEG/IETR e o contrato 0105.0082524.13.2, que tem por 

objeto a prestação de serviços relativos à engenharia na manutenção industrial 

do CENPES E CIPD da Petrobras. 

A Autoridade Fiscal autuante classificou os serviços retratados nos 

mencionados contratos como “Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 

secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 

tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres” previstos no sub 

item 17.02 da lista de serviços. 
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A matéria devolvida para análise deste Conselho envolve a correta tipificação 

dos serviços representados nos contratos nº 0802.0062767.10.2; 

6000.0073896.12.2 e 0105.0082524.13.2. 

Os 3 contratos citados já foram analisados em processo de consulta formulado 

pelo contribuinte e, de acordo com o parecerista de 1ª instância: 

O contrato nº 6000.0073896.12.2 tem por objeto a prestação de serviços técnicos, 

especializados para suporte à implementação de empreendimentos, apoio à 

gestão, apoio administrativo, acompanhamento do desenvolvimento e 

treinamento de sistemas de informática para a ENGENHARIA/IETEG/SIE.  

As características da prestação do serviço representada por esse contrato 

amoldam-se ao serviço tipificado no sub item 17.03 da Lista Anexa: 

17.03- Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica financeira ou 

administrativa. 

 Em relação ao contrato nº 0802.0062767.10.2, o processo de consulta atestou ter 

ocorrido prestação de serviços de apoio e assessoria técnica profissional à 

Fiscalização, nas atividades de planejamento e controle, contratação, 

comunicação social, fiscalização de projeto, qualidade, segurança e saúde, meio 

ambiente e fiscalização de campo, no âmbito da Gerência Setorial de 

Construção e Montagem no Rio de Janeiro, Minas Gerais e Espírito Santo 

(CMRJMGES), da ENGENHARIA/IETEG/IETR. Os serviços contratados, 

portanto, não estão especificamente relacionados a obras de construção civil ou 

engenharia, e sim com consultoria e assessoramento em diversos setores com a 

participação de equipe multi disciplinar e não apenas de engenheiros e 

arquitetos. 
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O serviço prestado, nesse caso, é o previsto no sub item 17.01 da Lista Anexa. 

17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

 Sobre o contrato nº 0105.0082524.13.2., ficou delimitado no processo de 

consulta a prestação do serviço tipificado no subitem 17.03 da Lista Anexa, por 

ter sido verificada a prestação de serviços de suporte à execução de serviços de 

manutenção industrial das utilidades do CENPES e CPID da Petrobras, em 

conformidade com os temos e condições estipulados no contrato e em seus 

anexos. Também não há no contrato a vinculação da prestação do serviço a 

especificamente uma obra ou construção civil. 

17.03- Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica financeira ou 

administrativa. 

Dessa forma, revela-se equivocado o enquadramento efetuado pelo Fiscal 

autuante dos serviços plasmados nos contratos nº 0802.0062767.10.2; 

6000.0073896.12.2 e 0105.0082524.13.2, no subitem 17.02 da Lista Anexa. 

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, Resposta 

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 

administrativa e congêneres. 

Nos dizeres de Kyioshi Harada, o subitem 17.02 diz respeito à produção de 

cópias de textos por meio de máquinas de escrever, de computador etc.. Os 

serviços de secretaria em geral abrangem múltiplas atividades relacionadas com 

trabalhos auxiliares de escritório (atendimentos de clientes, de telefones, 

anotações de ditados, elaboração de cartas, triagem de correspondências, 

tradução, interpretação etc.). O importante é que tais serviços sejam prestados 

com autonomia constituindo-se em uma atividade-fim, e não como atividade-
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meio, como no caso de um escritório de advocacia onde existe, por exemplo, um 

funcionário para digitação de textos preparados por advogados. 

Inexiste a correlação apontada no corpo do Auto de Infração nº 54803 entre a 

atividade exercida e o subitem 17.02 eleito, devendo, portanto, prevalecer a 

decisão de primeira instância que reconheceu essa irregularidade. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO para manter o cancelamento do Auto de Infração 

guerreado. 

Niterói, 06 de dezembro de 2021. 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 06/12/2021 12:59

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 06/12/2021 12:59
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De Ordem

Ao Conselheiro  Dr. Luiz Alberto Sores para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.
CC em 08 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 08/12/2021 12:06:18 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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ISS. Auto de Infração. Recurso de 

Ofício. Incorreta tipificação dos 

serviços prestados, acarretando na 

nulidade do Auto de Infração. 

Recurso de Ofício conhecido e 

desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso de Ofício apresentado contra a decisão de 1ª 

instância que julgou procedente a Impugnação do Auto de Infração 

#54802. 

 

A decisão de 1ª instância (fl.32-47) deferiu o pedido de 

impugnação e cancelou o Auto de Infração, entendendo que houve 

incorreta tipificação dos serviços prestados na forma do Anexo III do 

Código Tributário Municipal. 

 

Entendeu-se que os serviços prestados deveriam ser tipificados, a 

depender do contrato analisado, no subitem 17.03 (“Planejamento, 

coordenação, programação ou organização técnica financeira ou 

administrativa”) ou no subitem 17.01 (“Assessoria ou consultoria de 

qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 

exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares”); porém 

o Fiscal Autuante, indevidamente, classificou todos os serviços no 
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subitem 17.02 (“Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 

secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 

revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres”). 

 

A Administração Pública, então, apresentou Recurso de Ofício 

contra a decisão de 1ª instância. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo 

conhecimento e não-provimento do Recurso de Ofício, visto que ficou 

constatado o equívoco na tipificação apontada pelo Fiscal Autuante. 

Dessa forma, a Representação entende que deve prevalecer a decisão 

de 1ª instância, mantendo-se o cancelamento do Auto de Infração. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Passo ao voto. 

 

 

Por motivos de economia processual, sigo integralmente o 

entendimento da Representação Fazendária. 

 

De fato, nenhum dos três contratos analisados referem-se à 

execução de serviços tipificados no subitem 17.02, visto preverem a 

prestação de serviços de apoio à gestão, apoio administrativo e suporte 

em geral (subitem 17.03) ou serviços diversos de assessoria técnica 

(subitem 17.01). 
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Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso de ofício e seu desprovimento, de forma a manter o 

cancelamento do Auto de Infração #54802. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 15/12/2021 10:38

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 20/12/2021 11:34
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/010.204/2018 (ESPELHO 030/016.506/2021)                    DATA: 16/12/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.303ª SESSÃO               HORA: - 10:00                             DATA: 16/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Maria Elisa Vidal Bernardo 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )  NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Dr. Luiz Alberto Soares 

                               CC, em 16 de dezembro de 2021  
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ATA DA 1.303º SESSÃO ORDINÁRIA                     DATA: 16/12/2021

DECISÕES PROFERIDA
Processo nº 030/010.204/2018 (Espelho 030/016.506/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RECORRIDO: - ATNAS ENGENHARIA LTDA 
RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES 

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento
do Recurso de Ofício, nos termos do voto do relator.

 EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº. 2.909/2021: -  ISS. Auto de Infração. Recurso de  Ofício. Incorreta tipificação
dos serviços prestados, acarretando na nulidade do Auto de Infração. Recurso de Ofício conhecido
e desprovido.

 CC em 16 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 14:46:20 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/010.204/2018 - (Espelho 030/016.506/2021)
"ATNAS ENGENHARIA LTDA”

RECURSO DE OFÍCIO

 

Senhora Secretária,

 

 

 

               Por unanimidade de votos, a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso de Ofício, nos termos do voto do Relator.

               Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

               CC em 16 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 14:46:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

             Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº. 2.909/2021: - ISS. Auto de Infração. Recurso de Ofício. Incorreta tipificação
dos serviços prestados, acarretando na nulidade do Auto de Infração. Recurso de Ofício conhecido
e desprovido.

 CC em 16 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 14:46:22 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Ao CC,

 
Processo publica em 08/03/2022.
 

Documento assinado em 08/03/2022 16:43:31 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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